
 

 
 
 
 

COMUNICADO Nº 27/2020 
 
 
 
Exmos. Senhores, 
 

Para vosso conhecimento e como único aviso oficial, informamos V. Exas. do seguinte: 
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1 HÓQUEI EM PATINS  
  Suspensão ou Interrupção de Competições de Hóquei em Patins 1 

 

2 ACÇÃO DISCIPLINAR 1 
 
     
 
Lisboa, 18 de Setembro de 2020.     
 
 
 

P’lo Presidente da FPP 
 

Documento Informático 
Não Necessita de Assinatura 

Ricardo Marques 
                                                Secretário-Geral 
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1. HÓQUEI EM PATINS 
 

SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DE COMPETIÇÕES DE HÓQUEI EM PATINS 
Para conhecimento de todos os interessados informamos que o Comité Técnico-Desportivo de 
Hóquei em Patins já definiu as orientações e normas a aplicar em caso de necessidade de 
Suspensão ou Interrupção dos Competições Nacionais de Hóquei em Patins, em 
circunstâncias excecionais e em casos de força maior devidamente justificados. 
 
 
 

2. ACÇÃO DISCIPLINAR 
 

Publica-se a Lista da Acção Disciplinar, referente à reunião de 09 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

* * * * * * * 
* * * 

https://fpp.pt/wp-content/uploads/CTDHP_Suspencao_Interrupcao_Competicoes_HP.pdf
https://fpp.pt/wp-content/uploads/Disciplina_2020_09_09.pdf

